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GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 144 DE 07 DE AGOSTO DE 2019. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1071 de 26 
de Novembro de 2018 na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura o valor de R$ 44.000,00 (Quarenta e quatro mil 
reais) na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo o 
valor de R$ 1.000,00 (Um mil reais)   Suplementar as 
Seguinte dotações: 
SUPLEMENTAÇÃO 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
011.10.122.0039.2049.3.3.9.0.32.00.00.00 Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuito 
102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde                                             R$ 20.000,00 
                                                      Sub-Total:R$ 20.000,00 
                       Total Parcial Suplementado: R$ 20.000,00 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1071 de 26 de Novembro de 2018, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
REDUÇÃO 

03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
.011.10.302.0003.2009.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e 
Instalações 
131503 - Recursos provenientes do FIS - Art. 2. da Lei n. 
2.105/2000 (Alterado pela Lei n. 4.170/2012)     R$ 20.000,00 
                                                      Sub-Total:R$ 20.000,00 
                                Total Parcial Reduzido: R$ 20.000,00 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. Água Clara – MS, 07 de Agosto de 2019 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Prefeito do Município de Água Clara – MS, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o que determina o Art. 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, considerando o 
que consta do presente Processo Administrativo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 010/2019, vem RATIFICAR a 
declaração de Inexigibilidade para contratação de empresa 
especializada para fornecimento de material médico para 
reabilitação do paciente Sr. José Elson de Souza Alves, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, 
memorial descritivo e seus anexos. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 161/2019 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 010/2019 
VALOR: R$ 13.410,10 (treze mil quatrocentos e dez reais e 
dez centavos). 
CNPJ: N°16.482.201/0001-02 
EMPRESA: ATOS MEDICAL BRASIL – COMERCIO E 
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO- HOSPITALARES LTDA. 

Água Clara - MS, de 08 de agosto de 2.019. 
Edvaldo Alves de Queiroz 

Prefeito Municipal 
Água Clara – MS 

 
PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 

COMUNICADO 
A COMUNIDADE ORGANIZADA EM DEFESA DE MORADIA, NAS 
OCUPAÇÕES IRREGULARES, FAMILIA SEM MORADIA NO MS-
CRF NO USO DAS ATRIUBUIÇÕES QUE LHE CONFERE, EM 
PARCERIA COM O MINISTÉRIO DAS CIDADES, CEF, GOVERNO 
ESTADUAL E PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA/MS. 
CONVOCA AS FAMÍLIAS BENEFÍCIARIAS DO MÓDULO I 
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DO RESIDENCIAL JARDIM ALVORADA II A COMPARECER 
NA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
REALIZAR A ATUALIZAÇÃO CADASTRAL NO PRAZO DE 7 DIAS 
A CONTAR A PARTIR DA DATA DESTA PUBLICAÇÃO, DAS 
07:00 ÀS 13:00 HRS.  

 

 

 

 

  COMUNICADO 
A COMUNIDADE ORGANIZADA EM DEFESA DE MORADIA, NAS 
OCUPAÇÕES IRREGULARES, FAMILIA SEM MORADIA NO MS-
CRF NO USO DAS ATRIUBUIÇÕES QUE LHE CONFERE, EM 
PARCERIA COM O MINISTÉRIO DAS CIDADES, CEF, GOVERNO 
ESTADUAL E PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA/MS. 
CONVOCA AS FAMÍLIAS BENEFÍCIARIAS DO MÓDULO II 
DO RESIDENCIAL JARDIM ALVORADA II A COMPARECER 
NA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
REALIZAR A ATUALIZAÇÃO CADASTRAL NO PRAZO DE 7 DIAS 
A CONTAR A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO.   

 

 



Nº. 579/2019  ÁGUA CLARA – MS, QUINTA-FEIRA, 08 DE AGOSTO DE 2019.        ANO III 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 3/3 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

 
 

 COMUNICADO 
A COMUNIDADE ORGANIZADA EM DEFESA DE MORADIA, NAS 
OCUPAÇÕES IRREGULARES, FAMILIA SEM MORADIA NO MS-
CRF NO USO DAS ATRIUBUIÇÕES QUE LHE CONFERE, EM 
PARCERIA COM O MINISTÉRIO DAS CIDADES, CEF, GOVERNO 
ESTADUAL E PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA/MS. 
CONVOCA AS FAMÍLIAS BENEFÍCIARIAS DO MÓDULO III 
DO RESIDENCIAL JARDIM ALVORADA II A COMPARECER 
NA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA 
REALIZAR A ATUALIZAÇÃO CADASTRAL NO PRAZO DE 7 DIAS 
A CONTAR A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO.   
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